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. PROCEDIMENTO: 06.04.84.003-9- BROMETO DE UMECLIDÍNIO 62,5 MCG + TRIFENATATO DE VILANTEROL 25 MCG (PÓ INALANTE)

. Complexidade: Alta Complexidade

. Modalidade: 01 - Ambulatorial

. Instrumento de
Registro:

06 - APAC (Proc. Principal)

. Tipo de
Financiamento:

02 - Assistência Farmacêutica

. Valor Ambulatorial SA: R$ 210,60

. Valor Ambulatorial
Total:

R$ 210,60

. Valor Hospitalar SP: 0

. Valor Hospitalar SH: 0

. Valor Hospitalar Total: 0

. At r i b u t o
Complementar:

009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022 - Exige registro na APAC de dados complementares

. Sexo: Ambos

. Idade Mínima: 18 anos

. Idade Máxima: 130 anos

. Quantidade Máxima: 1

. CID: J44.0 Doença pulmonar obstrutiva crônica com infecção respiratória aguda do trato respiratório inferior
J44.1 Doença pulmonar obstrutiva crônica com exacerbação aguda não especificada
J44.8 Outras formas especificadas de doença pulmonar obstrutiva crônica

. Serviço / Classificação: 125 - Serviço de farmácia - 001 - Dispensação de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

. PROCEDIMENTO: 06.04.84.004-7 - BROMETO DE TIOTRÓPIO MONOIDRATADO 2,5 MCG + CLORIDRATO DE OLODATEROL 2,5 MCG (PÓ INALANTE)

. Complexidade: Alta Complexidade

. Modalidade: 01 - Ambulatorial

. Instrumento de
Registro:

06 - APAC (Proc. Principal)

. Tipo de
Financiamento:

02 - Assistência Farmacêutica

. Valor Ambulatorial SA: R$ 242,10

. Valor Ambulatorial
Total:

R$ 242,10

. Valor Hospitalar SP: 0

. Valor Hospitalar SH: 0

. Valor Hospitalar Total: 0

. At r i b u t o
Complementar:

009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022 - Exige registro na APAC de dados complementares

. Sexo: Ambos

. Idade Mínima: 18 anos

. Idade Máxima: 130 anos

. Quantidade Máxima: 1

. CID: J44.0 Doença pulmonar obstrutiva crônica com infecção respiratória aguda do trato respiratório inferior
J44.1 Doença pulmonar obstrutiva crônica com exacerbação aguda não especificada
J44.8 Outras formas especificadas de doença pulmonar obstrutiva crônica

. Serviço / Classificação: 125 - Serviço de farmácia - 001 - Dispensação de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

ANEXO II - ALTERA ATRIBUTOS DE PROCEDIMENTOS

. CÓDIGO E NOME DO PROCEDIMENTO Alterações de Atributos

. 06.04.83.001-7 - SACUBITRIL 24 MG + VALSARTANA 26
MG (POR COMPRIMIDO)

Altera nome para:
SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 50 MG (POR COMPRIMIDO)
Altera idade máxima para: 130

. 06.04.83.002-5 SACUBITRIL 49 MG + VALSARTANA 51
MG (POR COMPRIMIDO)

Altera nome para: SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 100 MG (POR COMPRIMIDO)
Altera idade máxima para: 130 anos

. 06.04.83.003-3 SACUBITRIL 97 MG + VALSARTANA 103
MG (POR COMPRIMIDO)

Altera nome para: SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 200 MG (POR COMPRIMIDO)
Altera idade máxima para: 130 anos

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 109, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.021211/2021-40, 0024395295.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUBSTITUTA torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do
teste de provocação oral para alergia à proteína do leite de vaca, apresentada pela
Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS/MS, nos autos do processo de NUP
25000.021211/2021-40. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria

ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 111, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.172934/2021-14, 0024459728.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUBSTITUTA torna pública, nos
termos do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta
de ampliação de uso do paricalcitol para o tratamento de pacientes com
hiperparatireoidismo secundário à doença renal crônica estágio 5D, apresentada pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos
autos do processo de NUP 25000.172934/2021-14. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 112, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.173266/2021-34, 0024460572.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUBSTITUTA torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de ampliação de uso
do sevelâmer para o tratamento da hiperfosfatemia em pacientes com doença renal
crônica estágio 5D, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos
Estratégicos - SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP 25000.173266/2021-34. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 113, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.172847/2021-59, 0024470388.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUBSTITUTA torna pública, nos
termos do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta
de incorporação do daratumumabe em monoterapia ou associado à terapia
antineoplásica para o controle do mieloma múltiplo recidivado ou refratário,
apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos -
SCTIE/MS, nos autos do processo de NUP 25000.172847/2021-59. Fica estabelecido o

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para
envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

ANA PAULA TELES FERREIRA BARRETO
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